
 

Itajaí, 2 de abril de 2013 

EDITAL 

  

O Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto de Itajaí – OGMO/ITAJAÍ, através do presente 

Edital COMUNICA AOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS REGISTRADOS E CADASTRADOS NO OGMO/ITAJAÍ 

PERTENCENTES AO SINDICATO DOS ARRUMADORES, que a Empresa APM Terminals, está disponibilizando vagas para a 

contratação com vínculo empregatício a prazo indeterminado conforme preceitua os Arts. 31 e 36 da Medida Provisória 595/2012. 

FUNÇÃO VAGAS REMUNERAÇÃO 

Operador de Máquina III - 180 horas mensais com 
escala de revezamento 5 x 1. 

15 R$ 3.815,83 + R$ 1.526,33 (40% Adicional de Risco) 

 

 
Benefícios oferecidos: 

  

- Plano de Saúde Unimed com co-participação de 20 %; 

- Plano Odontológico UNIODONTO (facultativo); 

- Vale Alimentação (R$ 530,00) – c/desconto de 5% do valor do benefício; 

 
Requisitos: 

  

 Curso: COEGP - Curso de Operação de Empilhadeira de Grande Porte 

 CNH – Carteira Nacional de Habilitação (Categoria C, D ou E); 

  1º Grau completo (Desejável 2º grau completo). 

 

Poderão inscrever-se Trabalhadores Portuários Avulsos Registrados e Cadastrados no OGMO/ ITAJAÍ, que pertençam a 

categoria dos Arrumadores e estejam habilitados habilitados ao exercício da atividade, sendo dado à preferência: 

1º TPA´S Registrados pertencentes ao Sindicato dos Arrumadores; 

2º TPA´S Cadastrados pertencentes ao Sindicato dos Arrumadores. 

Interessados deverão comparecer ao OGMO/ITAJAÍ, munidos com cópia de RG, CPF, comprovante de residência e 

escolaridade, e cópia do Certificado do Curso solicitado. 

          Local para inscrição: Av. Coronel Eugênio Muller, nº 405, Centro, na sede do OGMO/ITAJAÍ, a partir da data de 

04/04/2013 à 10/04/2013, para registrados e, de 11/04/2013 à 17/04/2013 para cadastrados, no horário de 08:00/11:00 e 

13:30/16:00. 

         Após o prazo estipulado, as fichas de inscrições serão encaminhadas à APM TERMINALS onde o processo seletivo 

será feito de acordo com os procedimentos da empresa. 

          O prazo do Edital de Convocação deve ser de 10 dias a partir da data de sua publicação. 
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